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Sümula:- 	Solicita 	pro vMências 	do 
Executivo, junto a Secretaria responsável 
para que seja proibido o tráfego de 
caminhôes de lixo de outros municIpios pelas 
ruas do bairro de Ambuitá. 

INDICO a Mesa, na forma regimental vigente, seja oficiado ao 

ExcelentIssimo Senhor Igor Soares Ebert, Prefeito Municipal, para que determine 

através da Secretaria de responsável, que seja proibido de caminhOes de lixo de outros 

municIpios pelo bairro de Ambuitá.. 

Justificativa 

j PRrTOCOLO 

Senhor Presidente:-
Senhores Vereadores:- 
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Trata-se de uma solicitaçAo dos moradores do bairro, já que caminhOes de 
lixo de outros municIpios estão cortando caminho dentro do bairro de Ambuitá para nAo 
pagar o pedágio da Rodovia Castelo Branco, e com isso causando um grande problema 
no bairro, ja que com o grande movimento de caminhOes de lixo, uma quantidade 
enorme de chorume escorre de dentro dos caminhOes, causando muito incômodo e 
preocupaçâo a populacao, porque além do mau cheiro, é extremamente poluente e 
prejudicial a saüde. 

Sala das SessOes Bemvindo Morcira Nery, 05 de abril de 2018. 
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